
público interno,  inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.338/0001-67, com
sede administrativa na Rua São José, N° 479, Centro - CEP: 65668-000 -
CNPJ:  01.612.338/0001-67,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Educação Sra. Kariny Almeida, brasileira, solteira, portador do CPF n.º
7 5 3 . 6 0 0 . 5 0 3 - 5 3 ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado: UBIRENE GOMES DE
BRITO,  pessoa  física  de  direito  privado,  inscrita  no  CPF  nº
025.963.653-32,residente  e  domiciliada  no  Povoado  Baixão  do
Domingão  –  Município  de  Sucupira  do  Riachão  -  MA,  doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas
abaixo  nomeadas,  firmam o 1º  Termo Aditivo  ao  Contrato  Originário
nº 511.501.01/2024, que se regará pela Lei Federal nº 14.133/2021, e
suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas
e condições que se anunciam a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO,  PRAZO DE VIGENCIA -  O
presente  Termo Aditivo  tem por  objeto  a  prorrogação do prazo de
vigência referente a Inexigibilidade Nº 01/2024, do contrato originário
nº 511.501.01/2024 pela Secretaria Municipal de Educação, oriundo da
Inexigibilidade Nº 01/2024, por mais 12 (doze) meses, entrando em
vigor  em  01  de  janeiro  de  2025  e  findando  em  31  de  dezembro  de
2025. Valor total do aditivo R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido em
parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais)
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade
com Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021  e as Cláusulas quarta 4.2 e
clausula VII do Contrato Originário nº 511.501.01/2024.
 
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  RATIFICAÇÃO  –  Ficam  mantidas  e
ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.
 
E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  assinam  o  presente
instrumento  em  02  (duas)  vias,  de  igual  teor  e  para  um  só  fim,
juntamente  com  as  testemunhas  que  a  tudo  assistiram.
 
Sucupira do Riachão/MA, 27 de dezembro de 2024
________________________________________________
Kariny Almeida
Secretária de Educação/Ordenadora de Despesa
CONTRATANTE
__________________________________________
UBIRENE GOMES DE BRITO
CPF n° 025.963.653-32
CONTRATADA
 
TESTEMUNHAS:
 __________________________________
Nome:
CPF:
__________________________________
Nome:
CPF:

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 476faefd2b9e89b867c8305a588b7561

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATO DE SANÇÃO – LEI Nº. 630/2024

 
O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO/MA, neste ato representado pelo
Prefeito  Municipal,  o  Senhor  ROBERTH  CLEYDSON  MARTINS
COELHO, no uso de sua atribuição legal, notadamente conferida por Lei
Municipal, sanciona expressamente a Lei nº. 630/2024, aprovada pela
Nobre Casa Legislativa em sessão plenária.
Outrossim, determino que o Chefe de Gabinete diligencie no sentido de
publicar imediatamente a supracitada lei (em apenso), que ALTERA A

LEI  Nº.  567  DE  06  DE  MAIO  DE  2021,  QUE  DISPÕE  SOBRE
CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS  A  VEREADORES  E  SERVIDORES  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 76e3e938aaad1f31a87da1607050e5c6

ATO DE SANÇÃO – LEI Nº. 631/2024

 
O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO/MA, neste ato representado pelo
Prefeito  Municipal,  o  Senhor  ROBERTH  CLEYDSON  MARTINS
COELHO, no uso de sua atribuição legal, notadamente conferida por Lei
Municipal, sanciona expressamente a Lei nº. 631/2024, aprovada pela
Nobre Casa Legislativa em sessão plenária.
Outrossim, determino que o Chefe de Gabinete diligencie no sentido de
publicar imediatamente a supracitada lei  (em apenso), que DISPÕE
SOBRE  REVISÃO  GERAL  ANUAL  DA  REMUNERAÇÃO  DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TASSO
FRAGOSO.
 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 86b0b57d07af6cb8a77cec44f130b1ed

ATO DE SANÇÃO – LEI Nº. 633/2024

 
O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO/MA, neste ato representado pelo
Prefeito  Municipal,  o  Senhor  ROBERTH  CLEYDSON  MARTINS
COELHO, no uso de sua atribuição legal, notadamente conferida por Lei
Municipal, sanciona expressamente a Lei nº. 633/2024, aprovada pela
Nobre Casa Legislativa em sessão plenária.
Outrossim, determino que o Chefe de Gabinete diligencie no sentido de
publicar imediatamente a supracitada lei (em apenso), que “DISPOE
SOBRE  A  FIXAÇÃO  DOS  SUBSÍDIOS  DOS  VEREADORES,
PREFEITO,  VICE-PREFEITO E  SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 6fe44003a1edd3598149e1df435c8095

LEI N.º 630 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

SãO LUíS, SEGUNDA * 30 DE DEZEMBRO DE 2024 * VOL. 18, Nº 3509/2024
ISSN 2763-860X

166/169www.famem.org.br



 
ALTERA A LEI Nº. 567 DE 06 DE MAIO DE 2021, QUE DISPÕE
SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A VEREADORES E SERVIDORES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO,  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, Prefeito de Tasso Fragoso,
Estado de Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º. O artigo 13 da Lei nº. 567 de 06 de maio de 2021 (Lei das
Diárias) passa a vigorar com a seguinte adição:
 
“Art. 13-A. O limite para concessão de diárias para cada Vereador ou
Servidor da Casa previsto no artigo anterior, poderá ser extrapolado em
situações relevantes de comprovado interesse público e devidamente
justificadas”.
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 0712a60b174fb88bfc3b0897a5f914f5

LEI N.º 631 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
DISPÕE SOBRE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TASSO
FRAGOSO
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, Prefeito de Tasso Fragoso,
Estado de Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a efetivação da recomposição da remuneração
dos servidores públicos do Poder Legislativo do município de Tasso
Fragoso/MA, na forma do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de
1988,  e  do  artigo  47  da  Lei  509/2016,  a  incidir  sobre  as  perdas
inflacionárias conforme o índice de IGPM, aferido no período de janeiro
a dezembro de 2024.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, serão
por conta de verbas orçamentárias próprias e obedecerão aos critérios
estabelecidos no artigo 29, inciso VI e VII, no art. 29-A, caput e § 1,
ambos da Constituição Federal de 1988, no art. 19, inciso III, no art. 20,
inciso  III,  nos  arts.  70 e  71 da Lei  Complementar  101/2000(Lei  de
Responsabilidade Fiscal).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: ad4ff7ee915a1ebcc52cd0b7d6ea897c

LEI N.º 632 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

AUTORIZA A CESSÃO DE USO GRATUITO DE ESPAÇOS FÍSICOS
EM BEM IMÓVEL PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, Prefeito de Tasso Fragoso,
Estado de Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a firmar Termo de
Cessão de Uso, nos termos do inciso IV do art. 2º, e do inciso I do
parágrafo 3° do artigo 76, ambos da Lei n°. 14.133/21, bem como do
parágrafo 3º do art. 64, do Decreto-Lei n.º 9.760/46, e ainda dos artigos
18 a 21 da Lei n.º 9.636/98, cedendo à Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso, o direito de uso, a título gratuito, dos espaços referentes às
salas e compartimentos que não estão em uso do andar superior do
prédio, localizado na Rua Newton Bello, nº. 265, centro, nesta cidade,
que é de propriedade da Câmara do Município de Tasso Fragoso – MA, a
fim de realizar de suas atividades administrativas e operacionais.
Art. 2°. A Cessão de Uso de que trata a presente Lei vigorará pelo
prazo de 06 (seis) meses, podendo esse prazo ser prorrogado por igual
período,  em havendo  acordo  entre  ambas  as  partes,  e  desde  que
existente  as  razões  de  interesse  público  para  tanto,  devidamente
justificadas.
Art.  3°.  A  posse  dos  espaços  descritos  no  artigo  1º  desta  Lei  se
reverterá imediatamente à Câmara Municipal, por revogação, à critério
da Administração da Casa, ou caso a cessionária, a qualquer momento,
desviar-se a função do imóvel de sua finalidade contratual, prevista na
presente Lei, no Termo de Cessão de Uso ou infringir qualquer espécie
de norma civil, administrativa ou tributária aplicável ao caso.
Art.  4º.  As  benfeitorias  porventura  realizadas  no  imóvel  pela
cessionária, incorporar-se-ão ao mesmo imóvel, sem qualquer espécie
de direito a retenção ou indenização por elas.
Art. 5º. É de inteira e total responsabilidade da CESSIONÁRIA toda e
qualquer providência que vise conservar a integridade das instalações
usadas e a higidez dos espaços cedidos, até o final do prazo da cessão.
Parágrafo Único. Responderá nos termos da lei, o responsável legal
pela  CESSIONÁRIA,  em  caso  de  descumprimento  ou  infração  ao
disposto  no  caput  do  presente  artigo,  sem prejuízo  das  sanções  à
CESSIONÁRIA.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 13fd55fa427b17e10e3292ded60a3f39

LEI N.º 633 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“DISPOE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES,
PREFEITO,  VICE-PREFEITO E  SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, no uso de suas
atribuições  legais,  APROVOU  e  o  PREFEITO  MUNICIPAL
SANCIONOU  A  SEGUINTE  LEI:
Art.  1º.  Esta  lei  fixa  o  subsídio  mensal  dos  Vereadores,  do  Prefeito
Municipal, do Vice-Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais de
Tasso Fragoso/MA, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de
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